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EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 022/2017-PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 246/2017 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU, através da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria n° 033/2017, de 18/03/2017, e de conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 14 de 
dezembro de 2017, às 09h30min, na Prefeitura Municipal de Paiçandu, sito na Rua Sete de Setembro, 499 - 
Centro, nesta cidade de Paiçandu, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços no acompanhamento e 
tramitação de projetos e processos condizentes para captação de recursos destinados ao ente municipal 
com vistas à promoção de melhoria na infraestrutura e serviços ofertados pela Prefeitura, visando à 
promoção do desenvolvimento econômico e social, conforme anexo I – Termo de referência deste edital, 
nas condições fixadas neste instrumento e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo Menor preço 
Global. 
 
1.2 - O recebimento dos Envelopes ‘A’ contendo a documentação de Habilitação e Envelopes ‘B’, contendo 
a Proposta de Preço dos CADASTRADOS, dar-se-á até o dia 14 de dezembro de 2017, até às 09h:00min, no 
Setor de Protocolo, no endereço acima indicado. O recebimento dos envelopes ‘A’ dos interessados NÃO 
CADASTRADOS, contendo a documentação de habilitação dar-se-à até às 09h30min do terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas, no mesmo local indicado. 
 
1.3 - A abertura dos Envelopes ‘A’, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á no mesmo local 
indicado no item 1.1, dia 14 de dezembro de 2017, às 09h30min. Havendo a concordância da Comissão de 
Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, 
conforme modelo constante no Anexo III, renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, 
proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos Envelopes ‘B’, contendo a Proposta de Preço, dos 
proponentes habilitados. 
 
2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços no acompanhamento e tramitação 

de projetos e processos condizentes para captação de recursos destinados ao ente municipal com vistas à 
promoção de melhoria na infraestrutura e serviços ofertados pela Prefeitura, visando à promoção do 
desenvolvimento econômico e social, conforme anexo I – Termo de referência deste edital.  
 

2.2. O valor máximo será de R$ 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil e seiscentos reais).  
 
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. Empresas cadastradas na Prefeitura Municipal de Paiçandu na correspondente especialidade e dentro 
do prazo de validade, as não cadastradas deverão realizá-la até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas. 
 
 3.2. Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade 
compatível com o objeto da presente licitação, que  preencherem as condições exigidas no presente edital. 
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3.2.1. A empresa licitante deverá comprovar a pertinência do ramo de atividade compatível com o objeto 
do edital, comprovando através de seu objeto social constante do contrato social e através do cartão CNPJ 
da empresa o CNAE da sua atividade principal ou secundarias. 
 
3.3 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo sanções previstas 
nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no art. 7º da Lei n º 10520/2002. 
 
3.5.Não poderão participar da presente licitação Servidor vinculado ao Órgão promotor da licitação, bem 
como, a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
3.6. Na presente licitação, vedada a participação de empresas em consórcio. 
 
3.7 - O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Paiçandu, no endereço acima descrito, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 17h00min e no site do Município na página www.paicandu.pr.gov.br.  
 
4 – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social com todas as alterações ou 
consolidado, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
específicos para formular propostas, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento de 
identificação, que comprove os poderes do mandante para a outorga e/ou carta de credenciamento 
conforme Anexo ao processo com firma reconhecida. 
 
4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha 
foto.  
 
4.3  - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 
4.4. O Estatuto ou Contrato Social e as alterações ou consolidado ou carta de credenciamento, ou 
procuração, para efeito de credenciamento, deverão ser apresentados fora do envelope da documentação 
de habilitação. 
 
4.5. Caso a empresa queira exercer o direito de preferência da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar, declaração expedida pela Junta Comercial, de comprovação da condição de Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou declaração assinada pelo Contador da empresa e pelo Sócio 
Administrador, deverá estar fora do envelope da documentação de habilitação, no ato do credenciamento. 
 
5 -FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “A” e “B”. 
 
5.1 Os Envelopes “A” e “B” contendo respectivamente a documentação referentes à habilitação, 
qualificação técnica e propostas de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicado no 
preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
TOMADA DE PREÇOS  Nº  000/2017 
Envelope “A”- Documento de Habilitação; 
Proponente: (nome da empresa) 
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CNPJ N º:  
 
TOMADA DE PREÇOS  Nº  000/2017 
Envelope “B” Proposta de preços 
Proponente:(nome da empresa) 
CNPJ N º. 
 
5.2 – A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá 
motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes ou retificá-las. 
5.3 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
5.4 – A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no preâmbulo deste Edital, não 
sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado 
pelo setor ou a entrega diretamente ao Presidente da Comissão de Licitação. 
5.5 – Os envelopes “01” e “02” poderão ser entregues diretamente pela proponente à Comissão de 
Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comissão de Licitação não será 
responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo 
atraso na entrega da mesma. 
 
6 - ENVELOPE “A”- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

6.1 - O envelope ‘A’ contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, econômico-financeira e 
fiscal deverá conter: 

 
6.1.1 - Para comprovação de Habilitação Jurídica: 
 
a) Contrato social e suas alterações ou consolidação e suas alterações em vigor, ou ato constitutivo 

e estatuto devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Fica dispensada a apresentação 
desses documentos, caso tenham sido apresentados no ato do  credenciamento. 

 
b) Cópia da Cédula da Identidade do sócio gerente, proprietário ou administrador; 
 
c) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por 

órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante do 
Anexo V 

 
d) Certificado de Registro Cadastral para Licitantes, válido na data de abertura desta licitação, 

expedido pelo Município de Paiçandu, dentro do prazo de validade, as não cadastradas deverão realizá-la 
com antecedência de 3 (três) dias da apresentação das propostas, observada a necessária qualificação. 

 
e) Declaração de cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal, de 

acordo com o modelo constante no Anexo IV. 
 
6.1.2 - Para comprovação da Regularidade Fiscal/Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), válido para a data prevista 

para a abertura da presente licitação; 
 
b)  Certidão Negativa da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa da Receita Estadual; 
 
e) Certidão Negativa da Prefeitura Municipal da sede da proponente. 
 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
6.1.3. Quanto a Qualificação econômica; 
 



 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

 
6.1.4.  Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentar cópia autenticada de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido 
por entidade  de direito público ou privado, comprovando que a empresa executou o serviço 
compatível com o objeto do presente certame. 

b) Atestado de Visita, conforme anexo IX, emitido pela Secretaria de Finanças no prazo mínimo de 
02 (dois) dias que antecede a licitação.  

 
 
7 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1
o
 deste artigo, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE ‘B’ -“PROPOSTA DE PREÇO” 
 
8.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou digitada 
com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado 
da licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação do número da Tomada de Preços, contendo 
a razão social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, informando: 
a) preço unitário e total, nos moldes do Anexo II – Proposta Comercial. 
b) forma de pagamento: Os Pagamentos serão efetuados em 12 (doze) parcelas mensais, subseqüente ao 
mês da prestação de serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente certificada pela Secretaria 
responsável; 
c) declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para o seu 
recebimento e abertura; 
8.1.1.Declaração de aceitação das condições do presente edital, sem restrições de qualquer natureza, e de 
que, se vencedora da presente, realizará os serviços de acordo com as normas e especificações vigentes, 
pelo preço proposto (Anexo III); 
8.1.2. Declaração de que a prestação de serviço  se dará em conformidade com o objeto descrito no Anexo I 
– Termo de Referência. 
8.1.3.  A proposta comercial deverá ser em Moeda Corrente Nacional, redigida em idioma nacional, unitário 
e total; apresentada em 01(uma) via, datilografada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, enumeradas e 
presas entre si, original, rubricadas em todas as folhas, carimbadas e assinada por representante legal da 
empresa licitante. 
8.1.4. Nos preços propostos  já deverá estar incluído todos os custos necessários para o fornecimento do 
objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado; 
8.2. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital. 
8.3. Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que cotarem preços acima do valor máximo 
estipulado no edital para o serviço cotado. 
8.4. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o número da conta corrente e o 
endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes. 
8.5. Na hipótese de discrepância entre os valores por extenso e algarismos e/ou totais e unitários, para 
efeito de cotejo prevalecerão sempre os primeiros, e entre esses, o valor por extenso. 
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8.6. Todos os valores deverão ser apresentados de forma precisa, limitada ao objeto do Edital e sem conter 
alternativas de preço ou condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
8.7. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será considerado este 
último. E em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão considerados os primeiros. 
8.8. A análise das propostas pelo Presidente da Comissão de Licitação e demais membros visará ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentarem preço acima do estipulado como valor máximo, sendo considerado o valor 
máximo; 
c) Que apresentar propostas manifestamente inexeqüíveis comparados com o preço de mercado; 

8.9 – A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de que a proponente 
examinou completamente este Edital, seus Anexos e demais documentos; que os comparou entre si e que 
obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua 
proposta e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar a proposta de forma completa e 
satisfatória. 
8.10 – A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser 
registrado em ata.  
 
9. DOS PROCEDIMENTOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
9.1. No dia, horário e local descrito no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais 
interessados, a Comissão de Licitação reunida em sessão pública, iniciará os trabalhos, recebendo e 
examinando a documentação entregue pelos licitantes, os quais serão rubricados pelos membros da 
comissão e pelos representantes legais dos licitantes. 
9.2. Expirado o horário estipulado para entrega, não será recebido qualquer envelope, quer seja referente à 
Habilitação ou Proposta Financeira. 
9.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou complementação da documentação 
exigida e não inserida nos envelopes. No entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão de Licitação poderá 
solicitar informações ou esclarecimentos adicionais que julgar necessário, de conformidade com o § 3º do 
Artigo 43, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
9.4. Não serão aceitos envelopes abertos ou propostas entregues via e-mail ou fac-símile. 
9.5. Na hipótese do licitante optar por enviar os envelopes via Correio, a Comissão de Licitação não se 
responsabilizará pela sua correta entrega e protocolo – independentemente da data de postagem - não 
sendo dado ao licitante, qualquer garantia de participação na licitação no caso de haverem falhas ou 
atrasos na entrega. 
9.6. Os documentos apresentados serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes dos 
proponentes que se fizerem presentes. 
9.7. Após a abertura dos Envelopes de Habilitação, a Comissão de Licitação submeterá a documentação 
neles contidos ao exame e rubrica de todos os proponentes e aos membros da comissão. 
9.8. Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos envelopes de Habilitação e 
após transcurso do prazo recursal ou, na hipótese de haver renúncia expressa ao exercício deste direito, ou 
ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão procederá a abertura dos envelopes da 
Proposta de Preço. 
9.9. Das reuniões da Comissão de Licitação serão lavradas Atas que serão assinadas por todos os presentes. 
9.10. O não comparecimento de um ou mais licitantes não obstará o andamento normal da respectiva fase 
licitatória. 
9.13. A Comissão se reserva o direito de adiar a abertura dos envelopes ‘A’ e ‘B’, para a análise da 
documentação de habilitação, convocando os Licitantes participantes para continuidade do certame, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 
9.14. Passadas essas fases, as propostas dos licitantes remanescentes irão para o julgamento final. 
9.15. Nos casos que o licitante não puder mandar um representante legal para a abertura dos envelopes e 
não tiver o interesse em passar vistas ao processo, poderá mandar, junto aos envelopes das respectivas 
fases, o Termo de Renúncia conforme modelo constante do ANEXO VIII. 
9.16– Quando todas as empresas forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimada(s) da(s) causa(s) da 
inabilitação/não cadastramento. 
 
10. DO JULGAMENTO 
10.1. Será declarado vencedor o licitante que, após as fases já descritas, apresentar a Menor Proposta 
Financeira para prestação de serviços objeto deste edital; 
 
11. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO  



 

11.1 - O objeto desta licitação deverá ser prestado no Município de Paiçandu, Estado do Paraná, em local a 
ser identificado no instrumento contratual, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto do 
futuro instrumento contratual, a prestação dos serviços serão contínuos e ininterruptos respeitando-se, 
todavia a vigência do contrato que será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.  
 
12 – DOS RECURSOS 
12.1 – Somente serão aceitos recursos previstos na Lei nº. 8.666/93, os quais deverão ser protocolados, 
tempestivamente, na Prefeitura Municipal de Paiçandu no horário das 08:00 às  16:00 horas, devendo ser 
dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, à Autoridade Superior. Subindo ao conhecimento da Autoridade Superior, deverá 
esta proferir decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do instrumento pela 
mesma, sob pena de responsabilidade. 
12.2 – A falta de manifestação, no prazo legal, importará a decadência do direito de recurso e, conseqüente 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 
12.3 – Não serão conhecidos os pedidos de recurso, cujas petições tenham sido apresentadas fora do prazo 
legal, enviadas por email ou fax. 
 
13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 – Após o julgamento e classificação das propostas o processo licitatório será encaminhado ao Sr. 
Prefeito Municipal para fins de deliberação quanto a adjudicação de seu objeto ao licitante vencedor e 
homologação do certame. 
13.2 – O resultado deste procedimento será divulgado através dos meios usuais de comunicação (edital, 
mural, “fac-símile” ou publicação na imprensa oficial).  
13.3 – Homologada a licitação e celebrado o contrato, será a empresa vencedora notificada, por escrito, 
para assinar e retirar o contrato. 
 
14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
04 – Secretaria de Planejamento 
04.01.1 – Gabinete do Secretário de Planejamento 
04.121.0016.2.0009.000 – Manutenção da Secretaria de Planejamento 
33.90.39.00.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte – 0000 – Ficha - 0025 

 
15 – CONTRATAÇÃO 
15.1 – Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, para, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar o Contrato ou instrumento equivalente, adaptado à 
proposta vencedora, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas 
em lei. 
15.2 – Como condição para celebração da contratação, a licitante adjudicatária deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação. 
15.3 – Quando o convocado não assinar o contrato ou rejeitar a ordem de serviço no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, 
atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da lei nº 8.666/93. 
15.4.Reserva-se ainda, ao Município, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos 
serviços contratados, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente autorizada e 
fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a empresa contratada terá direito a receber os serviços  efetivamente 
executados até a paralisação. 
 
16 – PRAZOS 
 
16.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual e 
sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n º 8666/93, limitado a 60 (sessenta) meses. 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Planejamento, nos 
termos do Art. 67 da Lei n º 8666/93. 
 



 

 
18 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
18.1 - Durante a vigência do contrato não haverá reajuste de preços, podendo ser reajustado após 12 (doze) 
meses, com base no índice econômico IGP-M dos últimos 12 (doze) meses.  
 
19 –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, 
mediante apresentação  da respectiva Nota Fiscal. 
19.2. Por ocasião da apresentação da fatura, a Contratada deverá anexar Prova de regularidade com a 
Receita Federal e FGTS. 
 
20 – SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
20.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
21 - DAS PENALIDADES  
21.1 – No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na clausula primeira, será 
aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor total da proposta limitada 
a 2% do valor contratual. 
 
21.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Paiçandu poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa 
corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato.  
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito a Prefeitura Municipal de Paiçandu, a Comissão 
de Licitação, sito na Rua 7 de setembro, n º 499,nesta cidade, ou pelo telefone (44) 3244-0411, no horário 
compreendido entre as 08h30min e 11h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas,  com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data marcada para recebimento dos envelopes.  
22.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação a presente Tomada de Preços 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Compras.  
22.3. Os casos omissos da presente Tomada de Preços serão solucionados pelo Presidente da Comissão 
e/ou Setor Jurídico. 
22.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste edital serão transferidas, automaticamente, para 
o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente aos horários fixados.  
22.5. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 
endereço, os números de fax e telefone e o e-mail.  
22.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião.  
22.7 – Fica assegurado ao Município de Paiçandu o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, e a anulará por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, de parecer 
escrito e devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
22.8 – No caso da sessão pública, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 
fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Presidente e serão 
exibidos, ainda fechados de forma indevassável e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada 
para o prosseguimento dos trabalhos. 
22.9 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
22.10 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Presidente. 
22.11 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
no Município de Paiçandu. 
22.12 – As normas que disciplinam este certame serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da futura contratação. 
22.13 – Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o recebimento dos pagamentos relativos 



 

aos serviços prestados e aceitos em toda a vigência da contratação. 
22.14 – Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes na Minuta do 
Contrato (Anexo IX). 
22.15 – O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, conforme art. 71 da Lei n º 8666/93. 
22.16 - O proponente ao participar da presente licitação, expresso automaticamente concordância aos 
termos deste Edital. 
22.17 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando, solicitados formalmente ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua 7 de Setembro, n º 499 Centro – CEP: 87140-
000 – FONE: (  044 )  3244-0411, de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 
às 16:00 horas. 
 
23 – ANEXOS DO EDITAL 
23.1 – Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 
a) Anexo I – Termo de referência 
b) Anexo II - Modelo Proposta de Preço; 
c) Anexo III – Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fatos supervenientes; 
d) Anexo IV – Declaração não emprega menor; 
e) Anexo V –  Declaração inexistência de fato superveniente; 
f) Anexo VI – Carta credencial; 
g) Anexo VII – Termo de Renúncia; 

              h) Anexo VIII- Minuta de Contrato; 
        i) Anexo IX – Modelo Atestado de Visita 

 
 
 

Paiçandu – PR, **  de dezembro de 2017. 
 

 
 

TARCISIO MARQUES DOS REIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

 
1.1.  Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços no acompanhamento e 

tramitação de projetos e processos condizentes para captação de recursos destinados ao ente municipal 
com vistas à promoção de melhoria na infraestrutura e serviços ofertados pela Prefeitura, visando à 
promoção do desenvolvimento econômico e social, por um período de 12 meses. Para tal fim serão 
necessários o desenvolvimento dos seguintes serviços: 

 

 Assessoria nas atividades técnicas continuadas de mapeamento das fontes de recursos, para a 
ampliação dos investimentos dos municípios, com orientação na execução de procedimentos 
necessários para a elaboração dos projetos; 

 Estudo, análise e definição para a implementação de estratégias e instrumentos para a captação de 
recursos; 

 Assessoria na elaboração e implantação de metodologia de projetos para a captação de recursos, 
acompanhamento e gestão de projetos; 

 Desenvolvimento de ferramentas específicas para o desenvolvimento e acompanhamento de 
projetos específicos; 

 Busca e acompanhamentos de projetos- propostas junto à entes públicos e privados; 

 Representação junto a Órgãos Públicos e Privados, Pessoa Jurídica e Física para concretização de 
propostas e projetos; 

 Prestar atendimento presencial por no mínimo 2 dias por semana na sede da contratante e estar 
disponível totalmente para atendimento a qualquer tempo inclusive com disponibilidade para 
viagens a Curitiba-PR e Brasília-DF se necessário. 
 

1.2 – Do valor. 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 
TOTAL EM R$ 

 
 
 

1  

 
 
 

1 

Contratação de empresa especializada para Prestação de 
serviços no acompanhamento e tramitação de projetos e 
processos condizentes para captação de recursos 
destinados ao ente municipal com vistas à promoção de 
melhoria na infraestrutura e serviços ofertados pela 
Prefeitura 

 
 
 

162.600,00 

 

 
2. Justificativa 

 

2.1  Justifica-se esta contratação para atender a necessidade legal e também cadastrar propostas, 
documentos e prestação de contas no sistema de convênios do Governo Federal, para isso demanda uma 
série de conhecimentos e contatos que as empresas especializadas dominam com maior eficiência e 
eficácia do que o quadro de pessoal da Prefeitura, em virtude da rotineira experiência e conhecimentos 
acumulados. O mero contato político não detém a eficácia de outrora sem que sejam cumpridos os prazos 
de editais em tempo hábil, bem como a adequação das propostas, permitindo assim maior possibilidade de 
recursos oriundos de transferências voluntárias e de emenda do governo Federal. 
Diante de disso, se formos esperar a preparação de pessoal para a realização deste tipo de trabalho a qual 
exige singular experiência, o município corre grande risco de perder uma série de oportunidades de firmar 
convênios e contratos de repasse. 
 

 
3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O contrato terá sua vigência de 12 (meses) a partir da data de assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n º 
8666/93. 
 
 
 



 

 
4 – VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. Defini-se como valor Máximo desta licitação: O valor de R$ 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil e 
seiscentos reais). 
 
 
5 – DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
5.1.  Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Prefeitura Municipal de Paiçandu 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
5.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive materiais, 
mão-de-obra, locomoção, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e 
outras decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariamente 
com a CONTRATANTE. 
 
5.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE, cujas 
obrigações se obrigam atender prontamente. 
 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
 
5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.6. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nos termos do art. 67, da Lei n º 8666/93. 
 
6.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados. 
 
6.3. Rejeitar em todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato. 
 
6.4. Proceder o pagamento do contratado, na forma e prazo pactuado. 
 
6.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contatados. 
 
7 – REAJUSTE 
7.1. Durante a vigência do contrato não haverá reajuste de preços, podendo ser reajustado após 12 (doze) 
meses, com base no índice econômico IGP-M dos últimos 12 (doze) meses. 
 
8– DAS PENALIDADES 
8.1 – No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no item 10, será aplicável à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor total da proposta limitada a 2% do 
valor contratual. 
 
8.2 – Pela inexecução  total ou parcial do contrato o Município de Paiçandu poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa 
corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato.  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 
 
 

ANÉXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
Local, em**** de ************ de  2017. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Paiçandú 
 
REF: - EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  N.º 000/2017 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços  para o objeto da 
licitação em epígrafe, conforme a seguir: 
 
 

Descrição do objeto Prazo meses Valor mensal r$- Valor total r$- 

Contratação de empresa especializada para 
Prestação de serviços no acompanhamento e 
tramitação de projetos e processos 
condizentes para captação de recursos 
destinados ao ente municipal com vistas à 
promoção de melhoria na infraestrutura e 
serviços ofertados pela Prefeitura 

12 (doze)   

 
 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do recebimento 
das propostas pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
TOMADA DE PREÇOS  N° 000/2017 

 
ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
 
 

A empresa ____________________________________,CNPJ/MF n° 
_______________, sediada à _______________________ (endereço completo), declara, expressamente, 
que se sujeita às condições estabelecidas no Edital em consideração e dos respectivos modelos, adendos, 
anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 
LICITADOR quanto à qualificação, apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas 
e demonstrarem integral possibilidade de executar os serviços. 

 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do artigo 32, 
§ 2º da Lei 8.666/93. 

 
 
__________________(local), __ de _______ de 2017. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Declarante) 

Nome: 
RG: 

 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 000/2017 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DO MENOR 
 

(inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99) 
 
 
 
 
A empresa....................................................................................., CNPJ n.º ....................., por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ) 
 
 
__________________(local), __ de _______ de2017. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

 
Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

MODELO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 000/2017 

 
ANEXO V 

 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA). 
 

 
 

ANEXO II 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preços nº. 000/2017, instaurado por esse .............. (órgão ou 
entidade licitante), que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
Local, (data). 
 
 
 
 
 
Carimbo e Assinatura  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 000/2017 
 
 

ANEXO VI 
 

 
CARTA CREDENCIAL 

 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações do Município de Paiçandu-PR 
 
Ref: TOMADA DE PREÇOS  nº 000/2017 
 
Prezados Senhores, 
 
 
O abaixo assinado, _______________________________, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 
_____________________, inscrito no CPF/MF, sob nº ___________________________, na qualidade de 
responsável legal pela proponente __________________________________________, vem, pela presente, 
informar a V. Sas. que o Sr (a). _________________ , portador (a) da Cédula de Identidade nº 
________________ e CPF n° _________________, é a  pessoa designada por nós para representar nossa 
empresa junto a Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX - PR e acompanhar a sessão de abertura e 
recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, assinar atas e demais documentos, 
bem como poderes para interpor recurso e desistir de sua interposição a que se referir a licitação em 
epígrafe.  
 
Atenciosamente, 
 
 
__________________(local), __ de _______ de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social: 

Representante Legal: 
CPF: 

Assinatura/Firma reconhecida 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 
 
 



 

ANEXO VII 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
 
 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de *********  - PR 
 
 
 

 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços 

n°___/2017, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL ,por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, bem como do julgamento de 
sua proposta de preço, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e 
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados e, resultado final do certame, 
respectivamente. 

 
 
 

__________________(local), __ de _______ de 2017. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
nome e assinatura do representante legal da proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO nº 000/2017 
 

 
 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE XXXXXXX E A 
EMPRESA_____________ 
 
1. De um lado, o  MUNICÍPIO DE ............, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº ...................... com sede à Rua .................................., , nesta cidade, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. .................., portador da CI/RG Nº. ................ da SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
..................,  residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE. 
 

2. E, de outro lado, a empresa ........................., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº ................., com sede na .........., n.º ........., ........, na Cidade de ..........., neste ato 
representada pelo Sr. ................., portador do CI/RG Nº. ........ - SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. ................., 
doravante denominada CONTRATADA. 

“As partes acima nomeadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Edital Modalidade  Tomada de Preços n.º .............., e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.”  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Prestação de serviços para Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços no 
acompanhamento e tramitação de projetos e processos condizentes para captação de recursos destinados 
ao ente municipal com vistas à promoção de melhoria na infraestrutura e serviços ofertados pela Prefeitura 

 
Parágrafo primeiro – As condições de execução do presente Contrato encontram-se 

especificadas no Edital Modalidade Tomada de Preços   nº XXX2017 e seus Anexos, que são partes 
integrantes deste instrumento contratual, para todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e 

podendo ser prorrogado por igual período, limitado a 60 (sessenta) meses nos termos do art. 57, inciso II, 
da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

 
Para cumprimento do objeto deste contrato o valor pactuado no processo Tomada de Preços é de 

R$.___________ (_______________)  
   
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

Constituem direitos do CONTRATANTE  receber e fazer cumprir o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 
Parágrafo primeiro : - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com referência à 
execução dos serviços.  

c) Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
Parágrafo segundo: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na Cláusula primeira e 
seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do presente contrato do 
Contratante: Secretaria de Administração e Finanças. 



 

b) Atender aos encargos de lei; 

c) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si ou por seus representantes, na execução dos serviços  vinculados por este 
contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que eventualmente 
possa ocorrer; 

d) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência, que deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

e) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 001/2014, durante a vigência do Contrato. 

f) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

g) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro de preço 

h) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, art. 71, da Lei n º 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em 12 (DOZE) parcelas mensais até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente,mediante apresentação  da respectiva Nota Fiscal. Por ocasião da apresentação da fatura, a 
Contratada deverá anexar Prova de regularidade com a Receita Federal e FGTS. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 As despesas deste Contrato correrão à conta dos recursos da dotação orçamentária, do 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Paiçandu.  

 
04 – Secretaria de Planejamento 
04.01.1 – Gabinete do Secretário de Planejamento 
04.121.0016.2.0009.000 – Manutenção da Secretaria de Planejamento 
33.90.39.00.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte – 0000 – Ficha - 0025 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
12.1 – No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na Cláusula primeira, será 
aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 10% sobre o valor total da proposta limitada 
a 2% do valor contratual. 
 
12.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Paiçandu poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa 
corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados no art. 78, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO  
  A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Planejamento, nos termos dos §§ 1º 
e 2º do Art. 67 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Maringá – PR,  para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
 

 

    Paiçandú – Pr, XX de XXXX de 2017.  
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO IX 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 000/2017 - PMP 
ANEXO X ATESTADO DE VISITA 

 
 
 
 
Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua número, cidade e outros). 
 
 
 
 
Declaramos que o Sr. (inserir o nome completo), devidamente credenciado pela empresa 
______________________, visitou o local da execução do(s) serviços(s) objeto deste Edital,  conforme 
Tomada de Preços  n º  000/2017. 

 
 
 
 
 
_________, de ___ de ___________ de _______. 
 
 
 
                               
                                          Alessandro Felipe Kotissifas 
                                               Secretaria de Finanças 

 
 
 
 
(Nome, RG nº e assinatura do representante da empresa).  
 
 
 
 

 
 

 


